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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
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3181-1002, E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

BOLETIM GERAL

CORPORAÇÃO COMPLETA HOJE 187 ANOS DE FUNDAÇÃO

Documento de D.Pedro I está exposto no Salão Nobre do QCG

A  Polícia  Militar  de  Pernambuco  (PMPE)  tem  por  função  primordial  o 
policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública do estado de Pernambuco. Ela é 
força auxiliar e reserva do Exército Brasileiro integrando o sistema de Segurança Pública e 
Defesa Social do Brasil, sendo um órgão operativo da Secretaria de Defesa Social (SDS). 

A corporação atualmente é comandada pelo coronel Antônio Carlos Tavares Lira, 
que está no posto desde abril de 2010, tendo ainda como subcomandante o chefe do Estado 
Maior Geral, coronel Carlos Feitosa, e a coronel Fátima Sabino como a subchefe do EMG e 
terceira na linha sucessória ao cargo.

O efetivo da instituição hoje aproxima-se de 20 mil policiais militares, divididos 
em 23 batalhões e 08 companhias, além de 12 unidades especializadas.

FUNDAÇÃO – A PMPE foi criada a partir do decreto Imperial de 11 de junho 
de 1825, assinado por Dom Pedro I, instituindo na província de Pernambuco um corpo de 
polícia provisório para a cidade do Recife.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 12 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Denys 6º BPM

Fone: 9971-7398

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Melo DGO
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação - Comunicação

Comunicou o Chefe da DGP-2,  por meio do Memorando nº 164/DGP-2, de 04 
JUN 2012, que a Maj QOA PM Mat. 20890-6/Adido à DGP, Magali Morais Silva apresentou-
se na Diretoria de Gestão de Pessoas, no dia 1º JUN 2012, por conclusão do gozo de licença 
especial. Despacho do Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas: - 1) Publique-se; 2) Registre-se 
em assentamentos.  (Nota n° 338/2012/DGP-3/SSAD).

1.2.0.   Requerimento Despachado

Cap PM Mat. 20885-0, Jane Cleide dos Santos Veríssimo - Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 
de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 226/AEAJA, de 05 JUN 2012;  Implantação a/c de 22 MAI 
2012.  (Processo nº 025/DGP-1,  de 22 MAI 2012.  À DGP-3 para implantar o referido 
Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 
processo ao Câmara de Política de Pessoal (CPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 
requerente. (Nota nº 032/2012/DGP-1). 
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho do Comandante Geral

1.1.1.   Recurso de Queixa

Origem: Pena disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP nº 
             040, de 03 MAR 10

Recorrente: 2º Sgt RRPM Mat. 601465-8, Gentil de Albuquerque Lobo 
Recorrido: Comandante Geral
              

O  2º  Sgt  RRPM  Mat.  601465-8,  Gentil  de  Albuquerque  Lobo,  foi  punido 
disciplinarmente, pelo Diretor de Gestão de Pessoas, com 30 (trinta) dias de prisão, conforme 
fez  público  o  Boletim Interno/DGP nº  040,  de  03  MAR 10,  por  ter  no  dia  05  DEZ 07,  
ameaçado sua companheira com uma pá e uma faca, após uma discussão, tendo golpeado com 
a faca o micro-ondas e a mesa da cozinha de sua residência, fatos que culminaram com o 
registro do ocorrido pela autoridade policial.

Inconformado com a sanção, o Sgt Gentil, em 26 MAR 2012, ingressou com um 
Recurso de Queixa, pugnando pela reforma da pena disciplinar em apreço.

O recurso foi apresentado tempestivamente, no prazo regulamentar previsto no Art. 
53, § 2º do CDME.

Destaca-se também que não há como justificar os atos cometidos pelo inativo, ante 
à repercussão negativa causada pelos seus atos e a exposição do nome da Corporação em 
situação vexatória.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Indeferir o recurso de Queixa apresentado pelo 2º Sgt RRPM Mat. 601465-8,  
Gentil de Albuquerque Lobo por não ter apresentado fatos novos justificadores de seus atos; 

II – Manter a punição disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão imposta ao 2º Sgt  
RRPM Mat. 601465-8, Gentil de Albuquerque Lobo, publicada no Boletim Interno/DGP, de n° 
040, de 03 MAR 10, devendo ser cumprida na sede do 17˚ BPM; 

III – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção 
do EMG;

IV – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;

V – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;

VI – Publicar este Despacho;

VII – Cumpra-se.
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Origem: Pena disciplinar de 20 (vinte) dias de prisão, publicada no Boletim Interno da DGP nº 
             092, de 19 MAI 10
Recorrente: 3˚ Sgt Ref. Mat. 14976-4, Walderei Ferreira da Silva
Recorrido: Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco

O  3˚  Sgt  Ref.  Mat.  14976-4,  Walderei  Ferreira  da  Silva  foi  punido 
disciplinarmente, pelo Diretor de Gestão de Pessoas, com 20 (vinte) dias de prisão, conforme 
fez público o Boletim Geral Reservado nº 092, de 19 MAI 10, por haver no dia 29 JAN 08, 
por volta das 15 horas, na Rua 188, n˚ 286, Caetés I, Abreu e Lima-PE, ter se envolvido em 
um atrito verbal e provocações com o Cb RRPM Mat. 910518-2, Rostand Cavalcanti Bélem, 
culminado em agressões verbais mútuas.

Inconformado  com  a  sanção,  o  Sgt  Walderei  ingressou  com  o  recurso  de 
Reconsideração de Ato, publicado o BI/DGP n˚ 238, de 28 DEZ 10, tendo sido indeferido.  
Não satisfeito com a decisão, ingressou com o Recurso de Queixa, pleiteando a reforma da 
reprimenda disciplinar.

O recurso foi apresentado tempestivamente, no prazo regulamentar previsto no Art. 
53, § 2º do CDME.

O recorrente alega em sua defesa que não cometeu os atos que ensejaram a punição  
disciplinar a esse imposta, tendo apenas se oposto às injustas ofensas sofridas.

Alega o graduado que foi reformado por Incapacidade Física Definitiva e invoca a 
Súmula n˚ 56, do STF para impedir sua punição disciplinar. Contudo, decidiu o STJ no RMS 
n˚ 19.493 – MA, de 03 OUT 06, acerca da possibilidade de aplicação de punição disciplinar ao  
policial  militar  reformado,  desde  que  haja  previsão  na  legislação  disciplinar  castrense,  
conforme transcrição abaixo:

“Assim, prevendo a legislação local a possibilidade 
de o Conselho de Disciplina aplicar sanções disci-
plinares aos militares da reserva, inaplicável a Sú-
mula 56/STF.”

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Indeferir  o  recurso  de  Queixa  apresentado pelo  3˚  Sgt  Ref.  Mat.  14976-4, 
Walderei Ferreira da Silva, por não apresentar fatos novos, justificadores de seus atos; 

II – Manter a punição disciplinar de 20 (vinte) dias de prisão imposta ao 3˚ Sgt Ref. 
Mat. 14976-4, Walderei Ferreira da Silva, publicada no BI/DGP de nº 092, de 19 MAI 10;  
devendo ser cumprida na Sede do 17˚ BPM; 

III – Encaminhar cópia deste despacho à Corregedoria Geral da SDS e à 2ª Seção 
do EMG;

IV – Remeter cópia deste despacho ao Comandante do 17º BPM, a fim de que o  
inativo seja cientificado da Decisão;
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V – Encaminhar os Autos e deste Despacho à DGP-7;

VI – Arquivar este Despacho na DGP-8;

VII – Publicar este Despacho.

--oo(0)oo--

Origem: Pena disciplinar de 20 (vinte) dias de prisão, publicada no Boletim Interno da DGP nº 
             092, de 19 MAI 10
Recorrente: 3˚ Sgt Ref. Mat. 14976-4, Walderei Ferreira da Silva
Recorrido: Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco

O  3˚  Sgt  Ref.  Mat.  14976-4,  Walderei  Ferreira  da  Silva  foi  punido 
disciplinarmente, pelo Diretor de Gestão de Pessoas, com 20 (vinte) dias de prisão, conforme 
fez público o Boletim Geral Reservado nº 092, de 19 MAI 10, por haver no dia 29 JAN 08, 
por volta das 15 horas, na Rua 188, n˚ 286, Caetés I, Abreu e Lima-PE, ter se envolvido em 
um atrito verbal e provocações com o Cb RRPM Mat. 910518-2, Rostand Cavalcanti Bélem, 
culminado em agressões verbais mútuas.

Inconformado  com  a  sanção,  o  Sgt  Walderei  ingressou  com  o  recurso  de 
Reconsideração de Ato, publicado o BI/DGP n˚ 238, de 28 DEZ 10, tendo sido indeferido.  
Não satisfeito com a decisão, ingressou com o Recurso de Queixa, pleiteando a reforma da 
reprimenda disciplinar.

O recurso foi apresentado tempestivamente, no prazo regulamentar previsto no Art. 
53, § 2º do CDME.

O recorrente alega em sua defesa que não cometeu os atos que ensejaram a punição  
disciplinar a esse imposta, tendo apenas se oposto às injustas ofensas sofridas.

Alega o graduado que foi reformado por incapacidade física definitiva e invoca a 
Súmula n˚ 56, do STF para impedir sua punição disciplinar. Contudo, decidiu o STJ no RMS 
n˚ 19.493 – MA, de 03 OUT 06, acerca da possibilidade de aplicação de punição disciplinar ao  
policial  militar  reformado,  desde  que  haja  previsão  na  legislação  disciplinar  castrense,  
conforme transcrição abaixo:

“Assim, prevendo a legislação local a possibilidade 
de o Conselho de Disciplina aplicar sanções disci-
plinares aos militares da reserva, inaplicável a Sú-
mula 56/STF.”

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Indeferir  o  recurso  de  Queixa  apresentado pelo  3˚  Sgt  Ref.  Mat.  14976-4, 
Walderei Ferreira da Silva, por não apresentar fatos novos, justificadores de seus atos; 
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II – Manter a punição disciplinar de 20 (vinte) dias de prisão imposta ao 3˚ Sgt Ref. 
Mat. 14976-4, Walderei Ferreira da Silva, publicada no BI/DGP de nº 092, de 19 MAI 10;  
devendo ser cumprida na Sede do 17˚ BPM; 

III – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS e à 2ª Seção 
do EMG;

IV – Remeter cópia deste Despacho ao Comandante do 17˚ BPM, a fim de que o 
inativo seja cientificado da Decisão;

V – Encaminhar os Autos e deste Despacho à DGP-7;

VI – Arquivar este Despacho na DGP-8;

VII – Publicar este Despacho.

1.2.0.   Punição Disciplinar

1.2.1.   Detenção

Sd PM Mat. 105359-0/22º BPM, José Nilson Andrade Arruda, por ter deixado de 
levar ao conhecimento da autoridade competente irregularidade presenciada, quando afirma 
ser conhecedor das empresas clandestinas de segurança privada denominada Anjos da Noite e 
Impacto, que atuam na Cidade de Surubim-PE; conforme foi apurado pelo Encarregado do 
Inquérito Policial Militar (IPM), instaurado por força da Portaria do Comando Geral nº 1348, 
de 16 DEZ 10,  cometendo transgressão disciplinar  nos  termos  do Código Disciplinar  dos 
Militares do Estado de Pernambuco (CDMEPE), Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, no Art. 139 – 
Deixar de cumprir ou de fazer cumprir as normas regulamentares na esfera de suas atribuições; 
com as atenuantes do Art. 24, Incisos I e II, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00. Transgressão de  
natureza Média, fica Detido por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada ser  
cumprida na Sede do 22˚ BPM. (Punição imposta com base no Despacho do Comandante  
Geral). (Nota nº 009/2012/DGP-8/SSPJM).

Sd PM Mat. 109750-4/22º BPM, Nisandro Severino Barbos Silva, por ter deixado 
de levar ao conhecimento da autoridade competente irregularidade presenciada, quando afirma 
ser conhecedor de uma empresa clandestina de segurança privada denominada Anjos da Noite,  
que atua na Cidade de Surubim-PE;  conforme foi  apurado pelo Encarregado do Inquérito 
Policial Militar (IPM), instaurado por força da Portaria do Comando Geral nº 1348, de 16 DEZ 
10, cometendo transgressão disciplinar nos termos do Código Disciplinar dos Militares do 
Estado de Pernambuco (CDMEPE), Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, no Art. 139 – Deixar de 
cumprir ou de fazer cumprir as normas regulamentares na esfera de suas atribuições; com as  
atenuantes do Art. 24, Incisos I e II, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00. Transgressão de natureza 
Média, fica Detido por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na 
Sede do 22˚ BPM. (Punição imposta com base no Despacho do Comandante Geral). (Nota nº 
010/2012/DGP-8/SSPJM).

Sd PM Mat. 110010-6/22º BPM, Gilson José de Lima, por ter deixado de levar ao 
conhecimento  da  autoridade  competente  irregularidade  presenciada,  quando  afirma  ser 
conhecedor  de  uma  empresa  clandestina  de  segurança  privada,  que  atua  na  Cidade  de 
Surubim-PE, como também ser cliente da mesma; conforme foi apurado pelo Encarregado do 
Inquérito Policial Militar (IPM), instaurado por força da Portaria do Comando Geral nº 1348, 
de 16 DEZ 10, cometendo transgressão disciplinar nos termos do Código Disciplinar dos 
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Militares do Estado de Pernambuco (CDMEPE), Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, no Art. 139 – 
Deixar de cumprir ou de fazer cumprir as normas regulamentares na esfera de suas atribuições; 
com as atenuantes do Art. 24, Incisos I e II, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00. Transgressão de  
natureza Média, fica Detido por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada ser  
cumprida na sede do 22˚ BPM. (Punição imposta com base no Despacho do Comandante 
Geral). (Nota nº 011/2012/DGP-8/SSPJM).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
“Lança o teu fardo sobre o Senhor, e ele te susterá; nunca permitirá que o justo seja abalado.
(Salmos 55:22)”
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